
Proc. Administrativo 290/2023

De: Marcela O. - DEDUC

Para: DAPG-LICIT  - A/C Silvia G.

Data: 16/11/2023 às 10:06:38

Setores (CC):

DAPG-LICIT

Setores envolvidos:

1.PREF, DAPG-LICIT, DEDUC

Contratação da empresa US AGROBOY LTDA

 

Bom dia!

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Excelência, a contratação da empresa US AGROBOY LTDA, para
apresentação musical no dia 07 de março de 2024, no Parque de Exposição Dr. Alcides Prudente Pavan. A referida
apresentação faz parte de uma série de shows que serão realizados entre os dias 07 a 10 de março de 2024, na IX
EXPOGUAP. 

Atenciosamente, 

_

Marcela Cristina Gonçalves de Oliveira

Anexos:

CONTRATO_SHOW_MODELO_ABERTO_1_2_.docx

DOCUMENTACAO_SHOW__.zip

Fwd__Re__Show_Usagro__.zip

OFICIO_US_AGROBOY_2_.pdf
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

 

 

 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 – CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 

 

www.guapirama.pr.gov.br 

 

Oficio nº 175/2023                                                                         Guapirama, 16 de novembro 2023. 

 

Prezado senhor, 

 

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Excelência, a contratação da empresa US 

AGROBOY LTDA, para apresentação musical no dia 07 de março de 2024, no Parque de 

Exposição Dr. Alcides Prudente Pavan. A referida apresentação faz parte de uma série de shows 

que serão realizados entre os dias 07 a 10 de março de 2024, na IX EXPOGUAP.   

Esta solicitação se justifica pela necessidade da realização de atividades culturais em 

comemoração ao aniversário de 60 anos de emancipação política deste município, no dia 02 de 

março de 2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 393/2014, que institui as comemorações 

oficiais deste município. 

 

Desta forma, segue em anexo proposta e a documentação necessária para a formalização 

do processo.  

 

Sendo o que tinha para o momento, agradeço. 

  

 

 

 

_______________________________ 

Adriéli Macedo Moretti 

Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura 

Portaria n.º 20/2023 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Prefeito Eduí Gonçalves 

Guapirama – PR 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
D

R
IÉ

LI
 M

A
C

E
D

O
 M

O
R

E
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

pi
ra

m
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

81
E

-7
D

E
D

-A
4D

8-
9D

77
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
81

E
-7

D
E

D
-A

4D
8-

9D
77

Proc. Administrativo 290/2023        2/46



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 181E-7DED-A4D8-9D77

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIÉLI MACEDO MORETTI (CPF 083.XXX.XXX-80) em 16/11/2023 11:18:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/181E-7DED-A4D8-9D77
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  Proc. Administrativo 1- 290/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: 1.PREF 

Data: 16/11/2023 às 10:46:32

 

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves

Anexos:

SOLICITACAO_AGROBOYS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eduí Gonçalves 09/01/2024 09:44:33 1Doc EDUÍ GONÇALVES CPF 437.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 56D8-634A-0B0F-1E84 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br  

 

 

Guapirama, 16 de Novembro de 2023. 

 

 

 

                            Tendo-se em vista a requisição do Departamento Municipal de Cultura, referente 

à CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “ US AGROBOY ” PARA A IX EXPOGUAPI 
EDIÇÃO 2024 EM COMEMORAÇÃO AO 60º ANIVERSARIO DA CIDADE no valor máximo de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), através da empresa  US AGROBOY LTDA. – CNPJ 
46.348.950/0001-02, cuja atração é conhecida nacionalmente, consagrada pela crítica 

especializada e pela opinião pública, solicito de V.S.ª informações sobre a existência de: 

 

 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para 

fazer face à despesa; 

 

2- à elaboração de parecer sobre a necessidade de 

procedimento licitatório, indicando a modalidade e o tipo 

de licitação a serem adotados no certame; 

 

3- à elaboração de minuta do instrumento convocatório da 

licitação e da minuta do contrato; 

 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 

acima. 

 

 

Cordialmente, 

 
 
 
 

EDUI GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 56D8-634A-0B0F-1E84

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUÍ GONÇALVES (CPF 437.XXX.XXX-53) em 09/01/2024 09:44:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/56D8-634A-0B0F-1E84
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  Proc. Administrativo 2- 290/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: DFIN-CONT 

Data: 13/12/2023 às 16:26:59

 

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves
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  Proc. Administrativo 3- 290/2023

De: Giovana G. - DFIN-CONT

Para: AJ 

Data: 15/12/2023 às 10:15:35

 

Bom dia

Segue em anexo a dotação solicitada

_

Giovana de Oliveira Siqueira

Contadora Responsável Técnica

Anexos:

Geral_Contratacao_de_show_US_AGROBOY.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giovana 15/12/2023 10:15:54 1Doc GIOVANA CPF 686.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3440-9E31-BC0E-BC6B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

Rua 2 de Março, 460 – Telefone /Fax: (0**43) 3573-1122 – CEP 86465-000 – Guapirama/PR 

prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br 

www.guapirama.pr.gov.br 

Guapirama, 15 de dezembro de 2023 
Referência:  Informação Orçamentária 

 

 

 

  - “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “US AGROBOY” PARA 

A IX EXPOGUAPI EDIÇÃO 2024 EM COMEMORAÇÃO AO 60º ANIVERSARIO DA CIDADE 

no valor máximo de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) ". 

 

  Sendo a seguinte: 

 

   

  09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  

  09.04 – Divisão de Cultura 

  13.392.0010.2.071.000 - Apoio e incentivo cultural a difusão das 

manifestações culturais e datas comemorativas do município 

D = 1046 - 3.3.90.39.23.00.00 - Festividades e homenagens  

FR 000 - Recursos Ordinários Livres                                

     
 

    
 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Giovana de Oliveira Siqueira 
Contadora 

CRC/PR - 036300/O-0 
 

 

 

Ao Departamento de Compras e Licitações 

Nesta 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3440-9E31-BC0E-BC6B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIOVANA (CPF 686.XXX.XXX-00) em 15/12/2023 10:15:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/3440-9E31-BC0E-BC6B
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Proc. Administrativo 4- 290/2023

De: Vanderlei O. - AJ

Para: DFIN-CONT 

Data: 19/12/2023 às 10:34:46

Setores envolvidos:

1.PREF, DFIN-CONT, DAPG-LICIT, DEDUC, AJ

Contratação da empresa US AGROBOY LTDA

 

 Parecer anexo.

_

Vanderlei Gregório 

OAB/PR 68.282 - Mat. 7064

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_Contratacao_de_SHOW_ARTISTICO_Expoguapi_US_AGROBOY_90_000_00_2024.pdf
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 

PARECER JURÍDICO 
Requerente: Departamento de Compras e de Licitações. 
Objeto: Contratação de show artístico da dupla “US AGROBOY” para a IX 
EXPOGUAPI edição 2024, em comemoração ao 60º aniversário do município, no valor 
máximo de R$90.000,00, (noventa mil reais). 
 
1. RELATÓRIO 
Consta no procedimento administrativo de processo de inexigibilidade de licitação, em que a 
administração pública através do departamento de educação na pessoa da Sra Adriéli Macedo 
Moretti, requer a contratação de show artístico em comemoração ao aniversario do município 
de Guapirama para o ano de 2024, o qual completará 60 anos.  

 
Consta ainda, a autorização expressa para abertura do presente procedimento devidamente 
subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

 
O Departamento de Contabilidade informa a existência de previsão de recursos de ordem 
orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da contratação ora mencionado, sendo 
que o pagamento será feito através dos recursos assegurados no orçamento geral do Município, 
e dotação orçamentária especifica. 

 
Dotação Orçamentária em anexo. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal (em seu artigo 37, inciso XXI) e a Lei de 
Licitações e Contratos trazem como regra a obrigação de realizar o procedimento licitatório 
antes da contratação de bens ou serviços pela Administração Direta e Indireta, bem como pelas 
demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

 
Verificou-se a impossibilidade de competição, optando a administração pela inexigibilidade de 
procedimento licitatório, momento em que os autos do procedimento administrativo chegaram 
a este departamento jurídico para emissão de parecer. 

 
Pois, a Constituição da República admite que esta regra não deva ser seguida de forma 
absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em que a administração pública 
poderá contratar sem a necessidade de rigidez licitatória. A estes casos ela se refere quando 
permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja, respectivamente, dispensada, 
dispensável e inexigível. 

 
A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a administração seleciona a 
proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo 
gestor publico, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 

No que se refere à possibilidade de inexigibilidade de licitação, a legislação infraconstitucional 
especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas pelos incisos do artigo 25 da 
Lei nº 8.666/93, valendo aplicar especificamente ao caso em tela, o inciso III do referido artigo: 

 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
.......................................... 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública. 
........................................... 

 

A exigência legal para contratação de profissional de setor artístico de que este possua 

consagração perante a crítica especializada ou pela opinião pública tem o intuito de afastar as 

escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo ser demonstrado, mediante justificativa 

escrita e documentos comprobatórios, que a escolha do artista se coaduna com o porte e o tipo 

de evento em que ocorrerá a apresentação. 

 

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná já decidiu sobre o tema através do acórdão 

nº 761/20 do Tribunal Pleno, senão vejamos: 

A contratação de profissional do setor artístico, com base no art. 25, III, da 

Lei nº 8.666/93, por inexigibilidade de licitação, exige a demonstração da 

consagração perante a crítica especializada ou pela opinião pública por 

meio de justificativa escrita e documentos comprobatórios, com o intuito de 

afastar as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo, depois de 

verificada, de forma criteriosa, sua viabilidade sob o ponto de vista fiscal, 

coadunar-se com o porte e o tipo do evento em que ocorrerá a 

apresentação, inclusive, com a justificativa de preço, de que trata o art. 26, 

parágrafo único, inciso III, da mesma lei e a comprovação da regularidade 

fiscal dos contratados, nos termos do art. 27, IV, e art. 29, também da Lei 

de Licitações. (Tribunal Pleno – 13/05/20 – Conselheiro Ivens Zschoerper 

Linhares) 
 

Ressalta que a contratação ou formalização deve ser realizada diretamente com o artista ou com 
representante/empresa que detenha poderes exclusivos de agenciamento.  

 
Nesse sentido a diretoria técnica do TCE destacou: “a diferença que há entre o empresário 

exclusivo e o intermediador: o empresário exclusivo é aquele que gerencia os negócios do 

artista de forma permanente, enquanto o intermediador apenas agenda eventos em datas 

aprazadas e eventuais. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I G

R
E

G
Ó

R
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

pi
ra

m
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

B
5B

-A
93

7-
D

66
0-

50
51

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

B
5B

-A
93

7-
D

66
0-

50
51

Proc. Administrativo 4- 290/2023        13/46



MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 

Da mesma forma, o procedimento de inexigibilidade de licitação deve estar instruído, de 

acordo com o disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei de Licitações3, com a 

justificativa do preço, de modo a demonstrar que o valor pago guarda consonância com os 

valores de mercado, a fim de evitar possível superfaturamento. 

 

Por fim, sobre a necessidade de justificação do preço contratado, ensina Marçal Justen Filho:  

 

“A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da atividade 
anterior e futura do próprio particular. O contrato com a Administração 

Pública deverá ser praticado em condições econômicas similares com as 

adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional. Não é 

admissível que o particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da 

ausência de outros competidores, eleve os valores contratuais”. 
 

A lei municipal nº 393 de 19 de março de 2014, traz no art. 4º e 5º a seguinte redação: 
 

Art. 4º - Inclui-se nas comemorações municipais a Feira do Agronegócio e 

Festa do Peão de Rodeio, que será realizada em recinto municipal e período 

rotativo. 

 
Parágrafo Único - As Festas integrantes das comemorações poderão ser 

realizadas por Comissão Organizadora composta de cidadãos 

guapiramenses sob o controle de Associação ou Organização representativa 

da sociedade organizada. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo consignará na Lei do Plano Plurianual (PPA), 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei do Orçamento Anual  

(LOA), previsão orçamentária para o custeio das comemorações de que trata 

esta Lei. 

 

 

É a síntese da fundamentação legal. 

 

 

3. DA CONCLUSÃO 
Ante o exposto, concluímos pela possibilidade da contratação direta por meio da 
inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25 e incisos da Lei 8666/93. 

 
Recomenda-se ao departamento requerente, que emende o requerimento no sentido de 
especificar minuciosamente os motivos ensejadores para a contratação da referida dupla 
artística. 
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 

Recomenda-se ao departamento requerente a observância quanto às 
despesas e/ou taxas inerentes à proteção aos direitos autorais assegurada 
pela Lei Federal nº 9.610/98, junto ao escritório central de arrecadação e 
distribuição – ECAD. 

 

RECOMENDANDO-SE AINDA, À CONTROLADORIA INTERNA POSTERIOR 

ANÁLISE DO RESPECTIVO PROCEDIMENTO, VISTO SER DE COMPETÊNCIA DA 

MESMA À FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME DISPÕE O 

ART. 6º, INCISO VII DA LEI MUNICIPAL Nº 716 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Salienta-se que este parecer não vincula a decisão da autoridade competente, podendo ser 

acatado ou não, pois parecer, é meramente consultivo e opinativo, de forma técnico e jurídico 

não caráter vinculatório e nem obriga a autoridade, uma vez que cabe a mesma a 

responsabilidade sobre os atos de contratação e gestão – STJ-HC 40234/MT; HABEAS 
CORPUS 2004/0175066; STJ-RHC 17034/SP; TJ-HC 28731/SP; STJ-RHC 7165/RO; TJ-RS 
109/331, LEXSTJ 111/284. 

 
 
É nosso parecer, salvo melhor entendimento. 

 
 

Guapirama, 19 de dezembro de 2023 
 
 

Vanderlei Gregório 
OAB/PR 68.282 – Mat. 7064 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 

licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

   1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

PROCESSO 156/2023 

PROCESO 1DOC 290/2023 

 
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Guapirama, consoante autorização do Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal EDUI GONÇALVES, vem abrir o presente processo de INEXIGIBILIDADE 

para a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO “US AGROBOY” PARA A IX EXPOGUAPI EDIÇÃO 

2024 EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DA CIDADE, de acordo com diretrizes da Lei 

Federal nº 8.666/93, em conformidade com o estabelecido na especificação em anexo que passa 

a fazer parte integrante deste processo, independente de transcrição. 

I – DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação se justifica pela oportunidade da realização das festividades em 

comemoração ao 60º aniversario do município de Guapirama de modo que acontecerá a 9º 

Exposição da Feira do Agronegócio de Guapirama-EXPOGUAPI, que será realizada e entre os dias 

07 a 10 de março de 2024 no Parque Exposição DR. ALCIDES PRUDENTE PAVAN. 

II – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A contratação pretendida encontra fundamento nos artigos 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, por 

se tratar de contratação profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresários exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião publica. 

Conforme se verifica, trata-se de serviço de exclusividade. 

III – DO OBJETO 

Constitui-se como objeto do presente, CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO “US AGROBOY” 

PARA A IX EXPOGUAPI EDIÇÃO 2024 EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DA CIDADE, 

acontecerá nesta municipalidade. 

III – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 
 US AGROBOY LTDA –ME com sede na Avenida Jandira , 452- Bairro Indianópolis- Andar 1 Sala 

2 na cidade de São Paulo/SP - CEP 04.080-002, inscrita no CNPJ sob nº 46.348.950/0001-02 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 

licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

   2 

 

. 

IV – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A apresentação será realizada no dia 07 de março de 2023 (quinta -feira). 

V – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total dos serviços, objeto da contratação é R$ 90.000,00 (noventa mil reais).  

VI – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após emissão de nota fiscal, através de transferência bancária 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade 

requisitante.  

CONTA PARA DEPOSITO: 
Banco Santander 
Ag - 3829 - Conta – 13006197-3 
CNPJ/PIX: 46.348.950/0001-02 
Us Agroboy LTDA 

VII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente:  

09.04 – Divisão de Cultura 

13.392.0010.2.071.000- apoio e incentivo cultural a difusão das manifestações culturais e datas 

comemorativas do município. 

D=1046-3.3.90.39.23.00.00 – Festividades e homenagens 

Fonte de Recursos 000 - Livres 

VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços em conformidade com as especificações do prospecto informativo acerca 

do evento. 

b) Responsabilizar-se pelo recebimento da nota de empenho e faturamento. 
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c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros. 

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço. 

X - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento a quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento poderá 

ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, com 

aplicação das sanções administrativas previstas em Lei n.º 8.666/93. 

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS  

Dúvidas referentes a esta contratação poderão ser sanadas com o Setor de Licitação, pelo 

telefone: (43) 3573-1122, no horário das 07h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados, ou pelo e-mail licitacao@guapirama.pr.gov.br.  

 

Guapirama – PR, 21 de Dezembro  de 2023 

 
 

_____________________________________________ 
LOURINALDO PEREIRA GOMES 

Presidente da CPL 
 
 

 
_____________________________________________ 

JOSIANE NUNES HELENO 
Membro da CPL 

 
 

 
_____________________________________________ 

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 
Membro da CPL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 
PROCESSO 156/2023 

PROCESO 1DOC 290/2023 

 
 

Em razão dos pareceres emitidos e a contratação amoldarem-se ao previsto no artigo 25 “caput”, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c a Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998, 

RATIFICO o parecer ora apresentado da referida inexigibilidade de licitação, para contratação 

da Empresa US AGROBOY LTDA –ME, inscrita no CNPJ nº 46.348.950/0001-02, que tem por 

objeto CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO “US AGROBOY” PARA A IX EXPOGUAPI 

EDIÇÃO 2024 EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DA CIDADE no dia 07/03/2024 

(quinta-feira), no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais)  nos termos do artigo 26 da Lei 

Federal nº 8.666/93, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Guapirama, 21 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

EDUI GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023
PROCESSO 156/2023

PROCESO 1DOC 290/2023

Em razão dos pareceres emitidos e a contratação amoldarem-se ao previsto no artigo

25 “caput”, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c a Lei nº 9.648 de 27 de maio de

1998,  RATIFICO o parecer ora apresentado da referida inexigibilidade de licitação,

para  contratação  da  Empresa  US  AGROBOY  LTDA  –ME,  inscrita  no  CNPJ  nº

46.348.950/0001-02, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO “US

AGROBOY”  PARA  A  IX  EXPOGUAPI  EDIÇÃO  2024   EM  COMEMORAÇÃO  AO  

ANIVERSARIO  DA  CIDADE no  dia  07/03/2024  (quinta-feira), no  valor  de  R$

90.000,00 (noventa mil reais)  nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93,

para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Guapirama, 21 de Dezembro de 2023.

EDUI GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Guapirama

Edição nº 3975
Ano 2023

Página 9 de 9

www.guapirama.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 21 de Dezembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.guapirama.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Guapirama
Licitações e Contratos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

1 
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licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br  
 

 

 

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 057/2023 

 

Pelo presente inst rumento part icular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS,  

as partes abaixo qual i f icadas têm ent re s i ,  justas e cont ratadas as c láusulas e condições a segui r  

estabelec idas e  mutuamente acei tas :  

 

( i )  De um lado, como CONTRATADA:  

US AGROBOY ,  art is tas  musicais ,  neste a to representado pela empresa US AGROBOY 

LTDA, devidamente inscr i ta no CNPJ:  46.348.950/0001 -02 ,  com endereço na Avenida 

Jandi ra,  452, Moema, São Paulo –  SP, CEP 04080-002, tendo como representante Sr.  

Jamil  Lennon Gomes Cortes inscr i to no CPF/MF sob n . 014.751.956-05.  

( i i )  E,  de out ro,  como  CONTRATANTE:  

 

Nome /  Razão Social :  PREFEITURA MUNICIAL DE GUAPIRAMA  

Endereço Completo :  RUA DOIS DE MARÇO-460 

Cidade /  Estado:  GUAPIRAMA/ PARANÁ 

CNPJ/MF:  75.443.812/0001-00 

Inscr ição Estadual /Munic ipal :  ISENTO 

Representante:  EDUI GONÇALVES- PREFEITO 

CPF/MF:  437.805.479-53 

RG: 3050993-5 

Telefones: (43)  3573.1122  

e-mai l :  prefei tura@p-guapi rama.pr.gov.br  ou l ic i tação@guapi rama.pr .gov.br   

 

1.  DO OBJETO:  

 

1.1.  É ob jeto deste cont rato,  como responsabi l idade da CONTRATADA, na condição de agente 

representante c redenciado dos ar t is tas  musicais  US AGROBOY sua apresentação nas c idades, 

locais ,  datas e horár ios ,  conforme abaixo:  

 

 

 

Data:  07/03/2024  

Cidade/Estado:  GUAPIRAMA/PR 

Local:  PARQUE EXPOSIÇOES DR ALCIDES PRUDENTE PAVAN  

Horário de iníc io:  23h59min- com tolerância de meia hora  

Duração:  2:00 (duas horas) .  
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1.2.  O Show mencionado no caput desta c láusula compreende unicamente a apresentação públ ica  

ou pr ivada dos ar t is tas/banda, conforme determinado acima, não podendo ser entendido em 

qualquer hipótese, sob qualquer alegação ou pretexto ,  que este  cont rato este ja vincu lado ou 

associado a  qualquer  outro t ipo de at iv idade que não a ac ima previs ta;  

 

1.3.  As condições estabelec idas somente poderão ser al teradas mediante acordo f i rmado por  

escr i to ent re o CONTRATANTE e a CONTRATADA;  

 

1.4.  A apresentação será considerada real izada caso sof ra inter rupção após t ranscorr idos 40 

(quarenta) minutos de seu iníc io ou sof ra interrupção causada por fa l ta de energia elét r ica.  Nestes  

casos, caberá à CONTRATADA o recebimento integral  da remuneração descri ta neste Contrato;  

 

2. DO PREÇO CONTRATADO: 

 

2.1.  Como remuneração, a t í tu lo de honorár ios,  pela  apresentação dos ARTISTA S, e cobertura  de 

despesas, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA as  impor tâncias  abaixo descri tas:  

 

R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)  que fará face ao pagamento de apresentação art ís t icas ,  

incluso no valor:  Cachê, transporte do ônibus, carreta, alimentação e Impostos.  

 

2.2.  Fica acordado que o pagamento será e fetuado at ravés de deposi to bancário nas seguintes  

condições: pagamento deverá ser efetuado no valor de  R$ 90.000,00  (Noventa Mil  Reais)  ate dia 

06 de março de 2024 as 17:00horas .  

 

CONTA PARA DEPOSITO: 

Banco Santander  

Ag - 3829 - Conta – 13006197-3 

CNPJ/PIX: 46.348.950/0001-02 

Us Agroboy LTDA 

 

2.3.  A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das parcelas ac ima nos dias aprazados de  

seus vencimentos.  O não cumprimento desta obrigação autor iza  o cancelamento automát ico do 

show cont ra tado,  correndo a total  responsabi l idade, da não real ização do evento,  p or conta da 

CONTRATANTE perante tercei ros ,  f icando a data l i vre  para ser negociada com out ros  interessados  

2.3.1.  O não cumprimento dos pagamentos estabelec idos nos i tens ac ima, bem como a fa l ta da 

comprovação de pagamento para o e-mai l  cont rato@usagroboy.com.br  ,  desobriga a CONTRATADA 

da real ização da(s) apresentação(ões)  dos  shows ora pactuados.  
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2.3.2.  Em caso de cancelamento em razão da fa l ta de pagamento,  f icará a CONTRATANTE 

obrigada a comunicar ta l  fato à Imprensa fa lada, escr i ta e te levis iva,  a lém de ressarc i r  eventuais  

gastos de produção (palco,  som, luz,  seguranças etc. )  e demais gastos t idos a té o momento do 

cancelamento a quem de di re i to,  ex imindo a CONTRATADA de qualquer responsabi l idade quanto  

ao evento.  

 

2.4.  Os pagamentos das parcelas descri tas ac ima somente serão considerados qui tados pela  

CONTRATADA após a efet iva conf i rmação de que os valores deposi tados estão disponíveis  para 

movimentação pela  CONTRATADA;  

 

2.5.  Caso o CONTRATANTE venha a efetuar  o pagamento da(s) pr imeira(s ) parcela(s ) mas não 

venha a cumpri r  com o pagamento das demais,  a lém de conf igurar  vio lação ao presente 

instrumento,  desobrigando, desta forma, a CONTRATADA da real ização da apresentação musical ,  

sem gerar  qualquer obr i gação, se ja de que natureza for  para a  mesma, fará jus  esta úl t ima,  a t í tu lo  

de arras,  ao valor da(s) pr imei ra(s) parcela(s) paga(s),  sem pre juízo de pedido de indenização  

suplementar ,  se provar pre ju ízo maior,  nos termos do art igo 419 do Código Civi l ,  sem  pre juízo 

ainda da mul ta est ipulada no presente cont ra to;  

 

2.6.  A CONTRATADA não sof rerá re tenção de INSS conforme previs to no inc iso XXI do art igo 155 

da Inst rução Normat iva n.  100/2003, por não se t ra tar o presente inst rumento de cessão de mão de  

obra,  uma vez que os serviços aqui  d ispostos têm caráter  eventual ,  conforme previs to no ar t igo 

152 da mesma inst rução. A CONTRATADA não sof rerá  ainda re tenção de PIS/COFINS/CSLL e IRPJ 

por não se t ratar o presente inst rumento de locação de mão de obra,  porquanto os serviços a que 

tra tam o presente instrumento são prestados di re tamente pelos sócios da CONTRATADA e também 

pelo fato de não se enquadrarem como organização de fe i ras,  congressos, seminários,  s impósios e  

congêneres;  

 

2.7.  A importância  rela t iva à  remuneração da CONTRATADA e dos ARTISTAS,  serão pagos pelo  

CONTRATANTE á CONTRATADA, de acordo com as condições previs tas na c láusula anter ior.  Na 

hipótese da CONTRATADA concordar  em receber qualquer  valor em at raso, ta l  fato não const i tu i rá  

novação cont ratual ,  devendo ser entendido como mera l iberal idade;  

 

3. DA EQUIPE:  

 

3.1.  A equipe da CONTRATADA é composta por 23 (vin te e t rês ) integrantes ;  

 

 

4.  DA HOSPEDAGEM:  
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4.1.  O CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA, sob sua responsabi l idade f inancei ra,  

hospedagem no melhor hotel  (categoria 5 estrelas) na c idade de real ização do show, com as  

seguin tes acomodações: 03 ( t rês ) apartamentos suí te luxo casal ,  02 (dois ) apartamentos  s ingle,  07 

(sete) apartamentos duplos,  01 (um) apartamento s imples,  conforme room-l is t ,  que estarão sujei tos  

a aprovação prévia da CONTRATADA, e lhe deverá ser informa do com antecedência mínima de 22 

(vinte dois )  d ias;  

 

4.2.  Se não houver hotel  (categoria  5  est relas) no município do evento,  deverão ser acomodados 

conforme room l is t  na c idade mais  próx ima que reúna ta is  condições e caracter ís t icas.  

 

4.3.  Reserva-se a CONTRATADA o di re i to de re je i tar a hospedaria  caso a mesma não atenda as  

condições mínimas de segurança e  hig iene;  

 

5. DA ALIMENTAÇÃO:  

 

É de responsabi l idade do CONTRATADO AS DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE 

CONTRATADA.  

 

6.  DO TRANSPORTE:  

 

6.1.  Fica sob a  responsabi l idade da CONTRATADA  o  pagamento do t ransporte  rodado em viagem 

(percurso real izado ida e vol ta ao dest ino do evento)  à equipe e art is tas.  

 

6.2.  O CONTRATANTE i rá  fornecer à  CONTRATADA na c idade do show 02 (duas) Vans “NOVAS” 

(Sprin ter ou s imi lar )  com Ar Condic ionado para o deslocamento de toda equipe durante a 

preparação e real i zação do evento,  devendo f icar à disposição da CONTRATADA desde sua 

chegada ao aeroporto  até a sua saída, inc l u indo es tes t ras lados;  

 

6.3.  Os t ransportes que tra tam es ta c láusula f icarão su jei tos a cumpri r  horár ios estabelec idos pela 

produção da CONTRATADA ,  não sendo admit ida em hipótese nenhuma in terferência de tercei ros  

nos desvios de rotei ro  e horár ios dos  mesmos, bem como f ica vetada a  presença de pessoas 

estranhas nos refer idos  veículos.  

 

 

 

 

 

7.  DOS CARREGADORES:  
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7.1.  O CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA, sob sua responsabi l idade 

f inanceira 6  (seis) carregadores,  homens aptos a fazerem a carg a e  descarga dos  inst rumentos e 

equipamentos  da equipe,  ass im como a  montagem e desmontagem de som.  

 

7.2.  Caso o CONTRATANTE não disponibi l i ze  os carregadores,  o mesmo pagará mul ta  no va lor de 

R$ 2.500,00 (dois  mi l  e  quinhentos reais) ;  

 

8.  DO CAM ARIM:  

 

8.1.  É responsabi l idade da CONTRATANTE a preparação de no mínimo 02 (dois) camarins que  

f icarão exclus ivamente à disposição dos ARTISTAS e de toda a sua equipe,  equipados com 

banheiros individuais completos,  a lém de providenciar o abastec imento dos i tens q ue cons tam da 

f icha técnica de produção enviada pela  CONTRATADA, não deixando de reabastecer  o camarim até  

o iníc io do show;  

 

9. DA PRODUÇÃO:  

 

9.1.  Será da exclus iva responsabi l idade do CONTRATANTE, f icando às suas expensas, a  

montagem do palco para a real i zação do espetáculo ob je to des te inst rumento,  devendo ser 

observadas as especi f icações técnicas de acordo com o RIDER TÉCNICO DA DUPLA, e 

autor ização prévia do produtor  técnico responsável .  

 

9.2.  Caberá exclus ivamente a  CONTRATANTE a l iberação da rea l izaç ão do espetáculo  junto a  

todos os órgãos públ icos e ent idades de c lasse, bem como junto às autor idades locais ,  inc lus ive o  

pagamento do ECAD (Escri tór io Cent ral  de Arrecadação de Di rei tos Autorais ),  a lém de todos e  

quaisquer impostos,  taxas e cont r ibuições  de qualquer espécie ou natureza devidos,  por força de 

Lei ,  a todos e quaisquer órgãos Munic ipais ,  Es taduais ou Federais ,  com antecedência de 05 (c inco)  

dias da data previs ta para a real ização da apresentação art ís t ica  a que se refere o presente 

instrumento.  

 

9.3.  Obriga-se ainda o  CONTRATANTE, sob pena de resc isão imediata do presente inst rumento,  

nos mesmos moldes do parágrafo anter ior,  a  não real izar e não permi t i r  que se real i ze no dia e  

local  previs to para a  apresentação dos ARTISTAS, nenhuma outra apr esentação ar t ís t ica de 

qualquer natureza,  se ja  a que t í tu lo for,  sob qualquer hipótese, a legação ou pretex to.  

 

9.4.  Caso venha a ex is t i r  a lguma outra apresentação art ís t ica no palco a ser ut i l i zado pela  

CONTRATADA, está deverá ser  comunicada com antecedência  e sua real ização somente se dará 

com sua autor ização expressa;  

9.5.  Os equipamentos  de sonorização e i luminação correrão por  conta do CONTRATANTE e  

deverão estar montados, testados e l iberados para uso da banda com 1 2h (doze horas) antes do 
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show, seguindo as especi f icações técnicas do r ider técnico da dupla,  para prévia aprovação da 

produção dos ar t is tas,  f icando rest r i to  exc lus ivamente ao uso dos mesmos.  

 

9.6.  Deverá a CONTRATANTE trabalhar com empresas de som devida mente credenciadas pela  

CONTRATADA ou apresentar em tempo hábi l  a empresa responsável  para que ha ja autor ização 

pelo produtor técnico da CONTRATADA;  

 

9.7.  O não atendimento técnico por parte do CONTRATANTE, ass im devidamente especi f icado no 

r ider técnico,  inc lus ive de toda i luminação necessária descr i ta no refer ido documento aderente ,  

bem como a ausência  de qualquer documentação e/ou cumprimento das obrigações perante os  

órgãos públ icos,  que impossibi l i te a real i zação do show pela  CONTRATA DA, confere à  está o 

di re i to de não real izar  o show e dá - lo como cumprido,  cabendo à CONTRATANTE o pagamento 

integral  do valor do cachê es t ipulado nes te contrato ;  

 

9.8.  Caso haja pane (defei to)  nos equipamentos de sonorização ou i luminação alugados pelo  

CONTRATANTE, que impossibi l i tem a real i zação do show, as penal idades cabíveis  deverão cai r  

exc lus ivamente sobre a empresa ou pessoa responsável ,  f icando a CONTRATADA isenta de culpa 

e com di rei to ao recebimento in tegral  do valor  deste cont rato.  

 

9.9.  O CONTRATANTE tem por obr igação manter energia elé tr ica suf ic ientemente estável  e  

contínua para a real i zação do show providenc iando para tanto,  03 (TRES) geradores de 250 KVA 

cada um (que deverão f icar l igados),  ou 02 (DOIS) geradores  de 250 KVA e uma chave reversora e  

demais equipamentos,  obedecendo ao RIDER TÉCNICO disponível  no s i te of ic ia l  da dupla.  Caso 

isso não se ja possível  e venha a pre judicar  ou comprometer o  evento ,  deve o CONTRATANTE 

pagar integralmente o  cachê mais despesas de t ranspor te e al imentação à CONTRATADA.  

 

9.10.  Não será autor izada em hipótese alguma, a colocação de mesas e  cadeiras na f rente  do 

palco e/ou em áreas denominadas “área vip”,  ressalvado os locais  com assentos já f ixados,  

declarando o CONTRATANTE ter p leno e  to tal  conhecimento acerca des ta proibi ção. Havendo 

descumprimento,  a produção da dupla poderá re t i rá - las para a execução do show, a cr i tér io da 

CONTRATADA;  

 

10. DA VISTORIA:  

 

10.1 .  A CONTRATADA se reserva ao di re i to de efetuar prévia vis tor ia do palco,  grades, camarins,  

equipamentos de som, luz,  e demais i tens necessários à apresentação, podendo considerá - los fora  

dos padrões  sol ic i tados e cancelar apresentação de pleno di re i to ,  a  menos que as  modi f icações 

requeridas se jam atend idas a té 6 (seis ) horas antes  do horár io de in íc io da apresentação;  
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11. DA DIVULGAÇÃO:  

 

11.1 .  Será de exclus iva responsabi l idade e as expensas do CONTRATANTE a preparação,  

produção e veiculação de peças publ ic i tá r ias ,  ta is  como: v eiculações na TV, inserções em rádios  

da região,  jo rnais  da região,  carro de som, outdoors na região,  panf le tos e  cartazes vi t r ine ;  

 

11.2 .  Fica expressamente proibido a gravação ou emissão sonora ou audiovisual  por qualquer  meio  

ex is tente ou que venha a ex is t i r ,  da apresentação ora cont ratada total  ou parc ia lmente f icando 

apenas autor izada a gravação da apresentação ora cont ra tada, parc ia lmente,  somente para f ins 

publ ic i tá r ios .  Caso cont rár io o CONTRATANTE estará  su jei to às penal idades previs tas em le i ;  

 

11.3 .  Não efetuar,  nem permi t i r  o uso de máquinas f i lmadoras ou gravadores no inter ior do local  da 

apresentação. A produção do Ar t is ta se reserva ao di re i to de recolher ,  com a juda da segurança 

local ,  os equipamentos  e mater ia is  ut i l i zados,  ta is  como f i tas,  câmeras,  gravadores,  entre out ros,  

que serão devolvidos ao f im da apresentação;  

 

11.4 .  Não vincular,  at ravés da mídia ou de peças publ ic i tá r ias,  a apresentação do Art is ta ou o 

nome de qualquer integrante de sua equipe a qualquer par t ido pol í t ico,  candidato a ele ições ou 

inst i tu ições rel ig iosas ,  nem permi t i r  a u t i l ização do local  do evento para es tas f inal idades no dia da 

apresentação;  

 

11.5 .  Não podendo ainda a CONTRATANTE assumi r,  em nome dos  ARTISTAS, qualquer  

compromisso, jantar ,  entrevis ta ,  passeio  ou v is i ta,  sem que ha ja s ido previamente acordado ent re  

as partes;  

 

11.6 .  Poderá a CONTRATADA, independentemente  de qualquer  comunicação prévia  para a  

CONTRATANTE e de qualquer compromisso assumido por es ta,  d ivu lgar l i v remente,  inc lus ive no 

palco e nos te lões,  as marcas e produtos de seus pat roc inadores durante a real ização do 

espetáculo  contratado;  

 

12. DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS PERANTE A CONTRATADA:  

 

12.1.  Assume o CONTRATANTE, toda a  responsabi l idade por eventuais  danos causados aos bens 

per tencentes aos ARTISTAS e à CONTRATADA, independentemente de dolo ou culpa  própria  ou  

de  tercei ros ,  extensiva  essa  responsabi l idade aos ca sos de perda, furtos s imples ou mot ivados 

por caso fortu i to ou de força maior ,  comprometendo -se  e  obr igando-se pela restauração  e/ou 

rest i tu ição do equipamento,  a c r i té r io   da CONTRATADA, sempre em iguais quant idades,  modelos e  

marcas,  estendendo a resp onsabi l idade ao período entre a chegada dos refer idos equipamentos à  

c idade até a  sua ret i rada, para des t ino seguin te.   
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12.2.  O CONTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos mater ia is  e/  ou 

morais  a que se jam submet idos ou experimentem a   CONTRATADA, o ARTISTA ou tercei ros que 

decorram di re ta ou indi retamente do ob jeto desse cont rato,  desde que provocados por sua 

imprudência,  imper íc ia  ou negl igência,  destacando -se nessas prováveis ações ou omissões, 

notadamente,  mas não rest r i to,  ao cump rimento das formal idades legais inerentes ao espetáculo,  

ausência de pagamentos mesmo que a tercei ros ,  também em razão do espetáculo,  possíveis  

tumul tos por fa l ta  de segurança, a t rasos em transporte e  out ros.  

 

13. DA RESPONSABILIDADE CIVIL PERANTE TERCEIROS:  

 

13.1 .  A CONTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos mater ia is  e/ou 

morais  a que se jam submet idos ou experimentem a CONTRATADA, os ARTISTAS ou tercei ros que 

decorram di reta  ou indi retamente do ob jeto des te cont ra to,  desde que  provocados por sua 

imprudência,  imperíc ia  ou negl igência ,  e lencando -se nessas prováveis ações ou omissões,  

notadamente,  mas não rest r i to ,  o cumprimento das formal idades legais inerentes ao espetáculo,  

ausência de pagamentos mesmo que a tercei ros ,  também e m razão do espetáculo,  possíveis  

tumul tos por fa l ta de segurança, at raso no t ransporte dos Art is tas,  músicos,  equipe,  equipamentos 

e decorrentes de fa lhas de natureza técnica nas instalações dos equipamentos,  curtos -c i rcui tos ,  

incêndios,  desabamentos,  ac identes provocados por excesso de lotação ou imper íc ia técnica ou na 

segurança, etc . ;   

 

13.2 .  Toda a responsabi l idade Civi l  re la t i va ao Espetáculo caberá ao CONTRATANTE, respondendo  

individual  e isoladamente perante as autor idades do local  de real i zação.  Res ponderá também, da  

mesma forma perante a Just iça  do Trabalho,  pelos t rabalhadores cont ratados, pelos serviços de 

segurança, serviços  médicos,  e de todos os  tercei ros por ele contra tados, esc larecendo que a 

CONTRATADA não possui  nenhuma sol idar iedade para c om o mesmo que e não responderá por 

nada neste quesi to,  devendo ser exc lu ída a  CONTRATADA de quaisquer eventuais  processos,  

garant indo-lhe o di re i to de regresso, e devolução de todas as despesas até sua exclusão da l ide 

em qualquer ação a que a mesma vier a ser inc luída;  

 

13.3 .  A CONTRATADA não poderá ser responsabi l izada c ivi l  ou cr iminalmente,  por qualquer 

ocorrência fortu i ta que possa ocorrer no t ransporte de pessoas ou coisas e tampouco no 

desenvolvimento do show;  

 

13.4 .  O CONTRATANTE deverá exclui r  a CONTRATADA de quaisquer audiências,  e processos,  

sejam adminis trat i vos  ou judic ia is ,  prevent ivos ou cautelares,  respondendo sozinha perante  as  

autor idades munic ipais ,  estaduais  e federais ;  

 

13.5 .  O CONTRATANTE também está obrigado a providenciar todas as m edidas necessárias para 

garant i r  a segurança e  a in tegridade f ís ica dos art is tas e  do públ ico presente ao evento,  arcando 
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com toda e qualquer despesa de assis tência medica referente a lesões corporais  durante o período  

do evento,  atendendo as obrigações le gais que impõem a instalação de posto de atendimento  

médico e sua respect iva inf raest ru tura  (médicos,  enfermei ros,  desf ibr i ladores,  macas f ixas e 

dobráveis ,  e tc . )  bem como as  ex igências sani tár ias  de acordo com o públ ico  previs to ;  

 

13.6.  A CONTRANTANTE exc lui  a CONTRATADA de qualquer responsabi l idade por br igas ou 

ac identes no local  do evento.  Não será inc i tada pela(os) banda/ar t is tas qualquer at i tude que possa 

vi r  a  pre judicar o  local  do evento ou o próprio CONTRATANTE;  

 

13.7 .  Deverá ainda o CONTRATANTE es t ipular Apól ice de Seguro de Acidentes Pessoais para cada 

Espectador,  cobertura  Individual  de Morte Acidental  R$ 17.000,00 e Inval idez Total  e  Parc ia l  

Permanente por Acidental  R$ 17.000,00 garant indo a capacidade de lotação ou públ ico máximo de 

acordo com os ingressos colocados à venda e Seguro de Responsabi l idade Civi l  Geral  do 

Organizador de Eventos com verba segurada mínima de RC Eventos Art ís t icos,  Esport i vos e 

Simi lares R$ 100.000,00 (cem mi l  reais)  e  que tenha ainda as Coberturas Adic ionais  de:  RC 

Art is ta,  RC Fornecimento de Bebidas e  Comestíveis  e  RC Danos Morais ;  

 

14.  DAS DILIGÊNCIAS DO CONTRATANTE:  

 

14.1.  Cabe ao CONTRATANTE di l igenciar junto  à segurança públ ica e fornecer  segurança 

par t icular para a total  integridade f ís ica dos  ar t is tas envolvidos,  sua equipe de produção e do 

públ ico  em geral ,  es tendendo -se aos equipamentos e  inst rumentos  ora u t i l izados na real ização do 

evento cont ratado.  

 

14.2 .  A segurança mencionada abrange desde o momento da chegada dos ARTISTAS e de toda a  

sua equipe na c idade onde se real i zará  (ão) o(s ) evento(s ),  estendendo -se por todo o horár io de 

permanência no  (s ) local  ( is)  do(s) espetáculo(s) e no per íodo que permanecerem a disposição do 

CONTRATANTE.  

 

14.3 .  Durante a real i zação do(s) espetáculo(s ) haverá  (ao) ,  a lém do Corpo de Bombei ros  e  Força 

Públ ica,  como obrigator iedade de le i ,  uma equipe de segurança qual i f icados, habi l i tados ,  

desarmados e em t rajes c ivis ,  que serão dest inados à segurança dos camarins,  palco e  

equipamentos ,  a lém daqueles  envolvidos na segurança pessoal  dos  art is tas e sua equipe.  

 

14.4 .  O(s) evento(s ) poderá  (ão) ser in terrompido(s),  a qualquer momento,  caso se ja consta tado 

imperíc ia  prof iss ional  dos seguranças e/ou comportamento inadequado por  parte do públ ico  

presente com relação aos ar t is tas,  não send o cabível  nenhuma penal idade sobre a CONTRATADA 

de mul ta  cont ratual ,  considerado assim, de fato,  o(s ) evento(s ) como real izado(s).  A  CONTRATADA 

isenta -se,  por completo,  de ressarc i r  quaisquer danos causados pelo públ ico presente no(s) local  

( is)  do(s ) evento(s ),  se ja ao  CONTRATANTE, seja a  tercei ros .  
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14.5 .  Torna-se terminantemente proibido,  o acesso e/ou permanência de pessoas no palco que não  

sejam di retamente l igadas à apresentação,  com exceção de pessoas prévia e  devidamente 

credenciadas pela  produção dos ar t is tas .  

14.6 .  O CONTRATANTE f ica responsável  pela guarda dos ins trumentos musicais ,  sonorização e 

i luminação pertencentes à equipe nos locais  por ela es tabelec idos como hotéis ,  camarins ,  palco e  

compart imentos propriamente designados para ta l ,  sendo a  CONTRATANTE obrigada a ressarc i r  o 

músico ou acompanhante integralmente em 24 (vinte e quat ro) horas pela perda de seu 

equipamento ou pertences, caso os locais  próprios e est ipulados pela CONTRATANTE sejam 

violados e os mesmos ob je tos subt ra ídos ,  quebrado s ou des t ruídos.  Os músicos e seus  

acompanhantes são totalmente responsáveis pelos seus per tences fora dos  locais  ac ima indicados.  

 

14.7 .  A não apresentação do espetáculo por  impedimento de qualquer órgão públ ico ou fa l ta de 

providência da CONTRATANTE com relação, mas não l imi tado, ao exposto no parágrafo anter ior,  

obr iga da mesma forma o integral  cumprimento das obrigações prev is tas no presente inst rumento 

de responsabi l idade da CONTRATANTE, especialmente,  mas não l imi tado, ao que se referem ao 

pagamento dos honorár ios,  despesas e demais  dos ARTISTAS e da CONTRATADA;  

 

14.8 .  Quanto ao local  do evento,  só será acei ta a mudança referente ao local  onde ocorrerá o show 

se t i ver à aprovação da CONTRATADA;  

 

14.9 .  Não comerc ial i zar,  nem permi t i r  que se ja comerc ial i zado por tercei ros ,  produto vincu lado à  

imagem do Art is ta,  à sua marca ou ao seu nome;  

 

14.10. A CONTRATADA se reserva o di re i to  de comerc ial i zar souvenires  de sua marca,  cujos  

resul tados f inancei ros lhe per tencerão exclus ivamente,  não cabendo a CONTRATANTE impedir que 

essa comerc ial i zação se efetue;  

 

14.11.  A CONTRATANTE deverá fornecer a  CONTRATADA à quant ia de 100 (cem) ingressos   

(sendo 50 camarote e  50 pis ta)  a t í tu lo de cortes ia por show, para atender aos Fã -c lube e  

pat roc inadores ,  para uso exclus ivo da CONTRATADA;  

 

15.  DA RESCISÃO:  

 

15.1 .  Caso o evento ora pactuado não se ja real izado no dia,  hora e local  pactuado, por culpa di re ta 

do CONTRATANTE, a obrigação por parte da CONTRATADA f icará resolvida para todos os  f ins de 

di re i to,  desobrigando -a da real ização do show, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer t ipo de 

indenização ou ressarc imento;  
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15.2.  Em caso de resc isão deste  contrato ,  por  culpa de quaisquer  das partes ,  sobre a  par te  que o 

f izer ,  inc id i rá  uma mul ta de 100% (cem por cento) do valor do cachê combinado,  sendo reduzida 

proporc ionalmente conforme abaixo discr iminado:  

  

15.2 .1 –  A contratante f icará isenta da obrigação se o cancelamento for not i f icado com o mínimo 

de 90 (noventa) d ias de antecedência da real ização do evento.  

  

15.2 .2 –  A mul ta será reduzida em 50% (c inquenta por cento) na hipótese de a not i f icação de 

cancelamento ocorre r no prazo de até 45 (quarenta e c inco) dias de antecedência da real ização do 

evento.  

  

15.2 .3 –  Na hipótese de cancelamento ocorrer em prazo infer ior a 45 (quarenta e c inco) dias de 

antecedência da real ização do evento,  não haverá qualquer abat imento na o brigação cont ratual  

que se t ra ta o i tem 15.2 ac ima, devendo o CONTRATANTE o pagamento in tegral  do valor do cachê 

cont ratado.  
 

15.3 .  Estão excluídos do caput ac ima os seguintes mot ivos:  

 

I )  Em caso de envolvimento em acidente rodoviár io durante o percurso até o local  do evento e  

que venha a impedi r  o cumprimento cont ratual ,  devendo a CONTRATADA ressarc i r  qualquer  

valor ,  se  pago antec ipadamente,  ao CONTRATANTE;  

 

I I )  Em caso fortu i to ou força maior que venha impedi r  a locomoção da CONTRATADA no dia do 

show,  mot ivos esses  compreendidos por tempestades, furacões,  inundações, etc . ,  ou 

qualquer out ro  fato ocasionado pela natureza;  

 

I I I )  Em caso de enfermidade dos componentes da  dupla “Us Agroboy ” ,  que impossibi l i te um dos 

art is tas a se apresentar na data do show (devidamente documentado com Atestado Médico) ;  

 

IV)  Em caso de fa lec imento de qualquer pessoa da famíl ia  da equipe “ Us Agroboy ” .  

 

15.4 .  No caso de não apresentação pela ausê ncia dos ar t is tas em vi r tude de casos  fortu i tos e  

alheios a sua vontade,  ta is  como, mas não l imi tado a,  enfermidade,  ac idente,  impossibi l idade de 

acesso ao local  de evento,  inc lus ive por fa l ta de condições atmosfér icas que permi ta o pouso e/ou 

decolagem de aeronaves, catást rofes de qua lquer natureza,  r isco de contágio,  a lém de solução  

para a hipótese,  e  que não possa ser imputada responsabi l idade a nenhuma delas,  deverá a  

CONTRATANTE de qua lquer forma honrar  com os pagamentos acordados no presente ins trumen to;  

 

15.5 .  Caso a apresentação se ja cancelada com base no i tem 15.4 . ,  haverá nova apresentação 

mediante o pagamento do cachê da equipe técnica e de toda a produção, inc lu indo, mas não se 

l imi tando a,  t ransporte ,  a l imentação e hospedagem. A nova data de apr esentação será marcada  
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poster iormente conforme indicação da CONTRATADA e concordada pelo CONTRATANTE. Em caso 

de novo cancelamento,  será pago o correspondente a 50 % (c inqüenta por cento) da remuneração 

descri ta na Cláusula 2.  Deste Contrato ,  na data do no vo cancelamento;  

 

15.6 .  No caso da eventual  inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento de quaisquer  

das parcelas est ipuladas nas  c láusulas ac ima, notadamente aquelas especi f icadas na c láusula  

segunda, considerar -se-á,  automat icamente resc indido o presente instrumento,  independentemente 

de qualquer compromisso assumido,  perante a CONTRATANTE, f icando desde já  a  CONTRATADA 

desobrigada de real izar o show, em razão do inadimplemento do contrato pela CONTRATANTE e  

autor izada a negociar a presença do ARTISTA em qualquer out ra  praça ou local ,  de acordo com 

suas necessidades ou interesses ,  f icando ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento,  

devolução de parcelas  pagas em seu provei to ou do ARTISTA ou indenização, se ja  a que t í tu lo for.  

 

15.6 .1.  Caso ocorra a s i tuação previs ta na c láusula 15.6,  a CONTRATADA poderá ingressar com 

ação judic ia l  competente para fazer valer seu di re i to em receber in tegralmente o va lor dos  

honorár ios devidos pe lo CONTRATANTE, além da cobrança pelas eventuais  perdas e  da nos 

experimentados em razão do cancelamento do show.  

 

15.7 .  Em caso de inobservância da CONTRATANTE quanto ao atendimento das especi f icações 

técnicas mencionadas na c láusula  nona,  bem como as demais  obrigações previs tas neste  cont rato,  

inc lu indo, mas não se l imi tando, às  autor izações perante os órgãos públ ico s,  recolhimentos de 

impostos,  esta deverá pagar à CONTRATADA, além de todas as mul tas e penal idades previs tas no 

presente cont ra to,  uma mul ta correspondente à 50% (c inquenta por cento) do valor dos honorár ios  

descr i tos na c láusula  segunda.  

 

16. DA CESSÃO:  

 

16.1 .  O CONTRATANTE não poderá ceder  parc ia l  ou totalmente seus  di re i tos ou obrigações 

decorrentes deste  Cont rato sem a prévia  autor ização por escr i to  da CONTRATADA;  

 

16.2 .  Caso o CONTRATANTE venha a ceder seus di re i tos ou obrigações, f ica desde já acorda do 

que o CONTRATANTE permanecerá,  de forma i r revogável  e  i r re tratável ,  obr igado sol idar iamente ao 

f ie l  cumprimento des te  Cont ra to ,  na qual idade de f iador e pr inc ipal  pagador da pessoa a quem ele 

t iver fe i to a cessão (Cessionário),  renunciando aos benef íc io s previs tos nos ar t igos 827, 834, 835,  

837 e 838 do Código Civi l  Bras i le i ro,  dos ar t igos 261 e 262 do Código Comerc ial  Brasi le i ro e do 

art igo 595 do Código de Processo Civi l  Bras i le i ro ;  

 

16.3 .  Na hipótese de repasse do show para tercei ros ,  obr iga -se o  CONTRATANTE, declarando 

expressamente neste  a to que ex ime a CONTRATADA de qualquer responsabi l idade neste sent ido;  
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS:  

 

17.1 .  O reper tór io musical  será de intei ra responsabi l idade da CONTRATADA e não haverá 

nenhuma oposição por par te do CONTRATANTE. A escolha do repertór io  f ica a c r i tér io  da  

CONTRATADA.  

 

17.2 .  A fa l ta da devolução pela CONTRATANTE do presente inst rumento devidamente assinado,  

inc lus ive das testemunhas, com f i rma reconhecida em c ar tór io ,  juntamente com cópia  autent icada 

do Cont rato Social  da CONTRATANTE à CONTRATADA, no prazo máximo de 72h (setenta e duas 

horas) ,  impl icará na sua to tal  e plena inef icác ia,  não podendo o presente inst rumento ser 

considerado sequer como mera proposta  de pres tação de serviços ,  a inda que a  CONTRATANTE 

tenha efetuado o eventual  pagamento de quaisquer parcelas antec ipadas que nes te caso, serão 

devolvidas à CONTRATANTE 50% (c inquenta por  cento) do valor  pago.  

 

17.3 .  A cont ratação dos serviços constantes do  presente inst rumento conf igurará em h ipótese 

algum reconhecimento  de sociedade de fato ,  parceria ou qualquer inst i tuto correlato ,  não podendo 

subsidiar iamente por  qualquer a to i l íc i to ou qualquer outra prát ica cont rár ia  ao ordenamento 

juríd ico pát r io ,  se ja de ordem trabalhis ta ,  c ível ,  t r ibutár ia ou de qualquer  out ra natureza.  

 

17.4 .  O presente contrato  também encerra todas as t ra tat ivas ent re CONTRATANTE e 

CONTRATADA, não sendo admit ido,  pois ,  qualquer t ipo de reivindicação quanto ao que aqui  não 

este ja expressamente previs to e contratado e,  sobre o  que tenham acordado as  partes.  

Especialmente,  não terão qualquer val idade acertos prat icados por tercei ros ,  mesmo que 

funcionários dos ARTISTAS,  da CONTRATADA ou da CONTRATANTE, que não este jam 

endossados por  escr i to pelos  representantes legais de ambas,  devendo todas  e  quaisquer  

correspondências de parte a parte segui r  com protocolo ou a través de carta regis t rada,  para o  

endereço que consta do presente ins trumento,  permi t ido o uso de E MAIL ou mesmo FAX desde 

que poster iormente conf i rmados sobre seu efet ivo recebimento,  f icando obrigadas, ambas as  

par tes a comunicar  imediatamente acerca de eventual  a l teração de endereço.  

 

18.  DO FORO:  

 

18.1.  O presente inst rumento é  celebrado com c láusula de i rrevogabi l idade obrigando inc lus ive os  

herdei ros ou sucessores das partes  envolvidas .  

 

18.2.  As par tes elegem, para a discussão de todas as questões do presente cont ra to,  e  que não  

comportem solução amigável ,  o Foro Central  da Comarca da Capi ta l  de São Paulo,  com renúncia  

expressa de qualquer out ro,  por mais pr iv i legiado que se ja ,  e independentemente do domicí l io 

atual  e/  ou futuro das par tes CONTRATANTES , sendo que a parte  considerada responsáve l  pelos  

eventuais  pre juízos causados, deverá ser  condenada também, ao pagament o das  custas  
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processuais e dos honorár ios advocatíc ios à razão de 20% (vin te por cento)  sobre o valor  da 

condenação, a lém dos juros  moratór ios à razão de 12% (doze por cento) ao ano.  

 

E assim, por es tarem jus tos,  avençados e cont ratados, f i rmam o presente em 02 (duas) vias de  

igual  teor e forma para um só efei to ,  na presença das  duas testemunhas inf ra -assinadas.  

 

 

GUAPIRAMA (PR),  03 de JANEIRO de 2024 .  

 

 

 

_____________________________           _______________________________  

EDUI GONÇALVES-PREFEITO MUNICIPAL    US AGROBOY LTDA 

 CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 

                                                                    

 

 

 

_________________________           _______________________________  

TESTEMUNHA      TESTEMUNHA 

NOME        NOME 

CPF        CPF 

RG        RG 
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  Proc. Administrativo 7- 290/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: DFIN-CONT 

Data: 04/03/2024 às 09:14:38

 

SOLICITO NOVA DOTAÇÃO PARA FINS DE VIRADA ANUAL DENTRO DO SISTEMA

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves

Proc. Administrativo (Nota interna 04/03/2024 10:29) 290/2023        41/46



Proc. Administrativo (Nota interna 04/03/2024 10:29) 290/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para:  

Data: 04/03/2024 às 10:29:32

Setores envolvidos:

1.PREF, DOSU-DSRF, DFIN-CONT, DAPG-LICIT, DEDUC, AJ

Contratação da empresa US AGROBOY LTDA

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data realizei a juntada da publicação do extrato.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

EXTRATO_DOM.pdf

        42/46



EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2024

Inexigibilidade n.º 06/2024

Data de Assinatura: 26 de fevereiro de 2024
Contratante:MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
Contratada: CHAPADEX PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Vigência: 26/02/2024 a 13/03/2024
Objeto: Contratação do profissional artístico “Fiduma e Jeca” para a realização de 01 (um) show nas
festividades de para a IX EXPOGUAPI edição 2024 em comemoração ao 60º aniversário da cidade,
para apresentação na data 09/03/2024
Link para consulta do Contrato:

https://guapirama.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=1

EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2023

Inexigibilidade n.º 39/2023

Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2024
Contratante:MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
Contratada: US AGROBOY LTDA
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Vigência: 03/01/2024 a 13/03/2024
Objeto: Contratação do profissional artístico “US Agroboy” para a realização de 01 (um) show nas
festividades de para a IX EXPOGUAPI edição 2024 em comemoração ao 60º aniversário da cidade,
para apresentação na data 07/03/2024. Publicação com efeitos retroativos em 07/02/2024.
Link para consulta do Contrato:

https://guapirama.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=1

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Guapirama

Edição nº 4015
Ano 2024

Página 6 de 9

www.guapirama.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 29 de Fevereiro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.guapirama.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Proc. Administrativo 8- 290/2023        43/46



  Proc. Administrativo 8- 290/2023

De: Giovana G. - DFIN-CONT

Para: AJ 

Data: 04/03/2024 às 11:35:03

 

Segue em anexo a dotação solicitada

_

Giovana de Oliveira Siqueira

Contadora Responsável Técnica

Anexos:

Virada_Contratacao_de_show_US_AGROBOY.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giovana 04/03/2024 11:35:20 1Doc GIOVANA CPF 686.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CF8F-F038-61A0-2921 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

Rua 2 de Março, 460 – Telefone /Fax: (0**43) 3573-1122 – CEP 86465-000 – Guapirama/PR 

prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br 

www.guapirama.pr.gov.br 

Guapirama, 04 de março de 2024 
 
 

Referência:  Informação Orçamentária – Virada Anual  

 

 

  - “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “US AGROBOY” PARA 

A IX EXPOGUAPI EDIÇÃO 2024 EM COMEMORAÇÃO AO 60º ANIVERSARIO DA CIDADE 

no valor máximo de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) ". 

 

  Sendo a seguinte: 

 

   

  09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  

  09.04 – Divisão de Cultura 

  13.392.0010.2.071.000 - Apoio e incentivo cultural a difusão das 

manifestações culturais e datas comemorativas do município 

D = 1839 - 3.3.90.39.23.00.00 - Festividades e homenagens  

FR 000 - Recursos Ordinários Livres                                

     
 

    
 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Giovana de Oliveira Siqueira 
Contadora 

CRC/PR - 036300/O-0 
 

 

 

Ao Departamento de Compras e Licitações 
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